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- d . . .J [ Contrato para a contrataçao e serviços espe.crruizac1.o&-ã 
serem prestados na organização e realização de evento 
Campeonato de Futebol de Campo do Município de Jardim, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Esporte, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Jardim/CE e do outro ................................................................. . 

O MUNICÍPIO DE JARDill.f Estectado Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no .CNPJ/MF sob o 
n.º 07.391.006/0001-86,_ átravés da Secretaria Municipal de ................ , neste ato representado por sua 
Ordenador(a) de Despesa.s, o{a) Sr(a) ................................................ , residente e domiciliado(a) na Cidade de 
Jardim/CE, apenas dertàihinado de CONTRATANTE, e de outro lado ........................................................... , 
estabelecida - ná ................ :.' .. :; ..................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
............................................ _ e C.G.F. sob o nº .............................................. , neste ato representada por 
........................................ ~· .. ~; ... ,.:\ ................... ,portadora do CPF nº ................... : ................ ,apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem'firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Pregão nº 2022.02.23:1 "Jydo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
bem como c_om. a __Lej ·fl°."tQ,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA ..: DO:fUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação.na,modalidade Pregão nº 2022.02.23.1, de acordo com as normas gerais da Lei nº 
8.666/93, e suas alterações po'steriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, 
devidamente horno.logàdo -~\9(~) _Sr(a) .............................................. , Ordenador(a) de Despesas da Secretaria 
Municipal de ........................... _ .. : .. '. ......................... . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOo:àJETO 
2.1 • O presente .lnstrumehttHem como objeto a contratação de serviços especializados a serem prestados na 
organização e realização~de.evénto Campeonato de Futebol de Campo do Município de Jardim, por intermédio da 
Secretaria Municipal .d({Culturà,- Tµrismo e Esporte, conforme especificações constantes no Anexo 1 do- Edital 
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 
•••••••••••••• ' •••••••••• 1 ••••••••••• ' •• ..... ,-. ··~ 1 1. 1 •••••••••• '. 1 •••• 1 •••••••• 

~ :- .. -;~ 

CLÁUSULA TERCEIRA~ DOVALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 · O objeto contratual fol)Í o valor total de R$ .................. ( ........................................... ) . 
3.2- O vak>r do present~:coot.rato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabeJecida· a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-fi·n~11ée'lro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalcµláveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fort!J-itQ.ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65-, Inciso li, ·alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação,~o qüé trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipai~qHcita!'do o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fizer(em) 
necessário(s) para a justa remú'neração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) 
nota(s) fiscal (is) de entrada dÇi(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contratação e da 
solicitação, que será torm~liz.a,do através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, 
deverá ser proviEtencfadq pela~:Contratante, em obediência ao disposto no§ único, do Art. 61, da Lei nº 8.666/93 . 

.. ~ ' 

Rua Leonel Alencar, nº 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: 63.290-000 



" 

-.;: ~Prefeitura Municipal de lar 
GOVERNO MUNICIPAL 

---------~---··· .-.~~'·-:-·---------ÇNPJ nº 07.391.006/0001-86 FLS_~: _ _,___ 
• ' A /J 

CLAUSULA QUARTA· D_(?-·P~O DE VIGENCIA CONTRATUAL Ã:> v 
4.1 - O presente Contrafo terá vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura, ou enqua ~cyirr.erG 
o fornecimento dos·produtofdéptro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, co · 
as partes contratantes,)'IOS termos do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

o. ·-::~ < 7·, 

CLÁUSULA QUINTA· DA'PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
5.1 · O serviço deverá sé( reali~a~o. de acordo com o cronograma da CONTRATANTE, as escalas serão feitas e 
repassadas e os árbitros:tteveram estar no local da realização dos jogos 30 minutos antes do início das partidas e 
devidamente uniformizaâos. .e 

5.2 · A futura contratada. deverá dispor de árbitros, para a modalidade futebol de campo, que detenham 
qualificação t~cnica necêssaria;, .. 
5.3 ·A equipe de arbitragemtievérá atuar com um Mesário, todos maiores de idade; 
5.4 · A equipe de arbitragem deverá comparecer no local de realização dos jogos devidamente uniformizados, 
portando todo o· materiat oêcessãrio à prestação dos serviços; 
5.5 · Repassar o ·regulamentd oficial dos Campeonatos para os árbitros, onde todos os árbitros deverão conhecer 
o regulamento geral dos Campeonatos Municipal de Futebol de Campo do Município de Jardim; 
5.6 · Caberá.ao mesárió:o~:preen.chimento da súmula de forma correta e clara, anotando todos os fatos ocorridos 
durante o jogo, conformeJélato do ;árbitro. 
5.7 · A CONTRATANTE reserva-:se o direito de exigir a troca do Mesário ou qualquer integrante da equipe da 
arbitragem; caso o serviçéúiªo esteja sendo realizado de forma satisfatória. 
5.8 ·As súmulas dos jogós·ô,everão ser entregues ao final de cada rodada; 
5.9 · Os jogos que por v~ntura venham a ser interrompidos e que necessite de conclusão e/ou realização de nova 
partida, serão consideradoscorno;sendo um único jogo para efeito de pagamento. 
5.10 ·O Município não se éompromete a colocar seguranças a disposição da Arbitragem durante a realização dos 
jogos. 
5.11 · Os jogos n~o. t~r~d )ri_icio se não forem cumpridas as exigências referentes à arbitragem por parte da 
empresa CONTAA TADA. . 

CLÁUSULA SEXTA- DÀ ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 · As despesas deste ·cQntrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orça~n.tária:, 
••••••• ' ••••••••• , ••• _ •••••• _ •••• : •••••• ~ •• ji ' •• '• •. ~ ! ·"' •••••••••••• ' ••• ' ••••• 1 •• 

CLÁUSULA SÉTIMA· DO :PAGAMENTO 
7.1 · O pagamento dos· prqdl(tos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda cor[fmiE!, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor 
competente limitando-sep,pesembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Murucip;:il, _em. prafo pã9 superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2 • O pagamento será efetuado por meio de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA~ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 ·A Contratada para fornecer o(-s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 ·Cumprir integralmeot~ as' disposições deste Termo de Referência e do Edital Convocatório e Contrato. 
8.1.2 · Respcmsgbillzar-se .. pel~ perfeição do(s) serviço(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 · Responsabilizar-se·,e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução 
do objeto contratual, em r):qr;ticular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos.Triq,utos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 · Manter, durante toda ·;a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas. as condiÇé}e~:de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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8.1.5 ·Fornecer os equipamentos aos árbitros (uniforme - bandeirinha - apito) e obedecer todas a ·~3e~ ctQ., 'v 
regulamento. . ": 
8.1.6 ·Assumir inteira respon~bilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE e deverão, ainda, apresentar capacidade técnica compatível com os serviços a serem 
executados; . 
8.1.7 ·A contratada deverã ;;ühsfituir árbitros, caso necessário, conforme solicitação da Diretoria de Esportes; 
8.1.8 · Aceitar nas mesmas cqndições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Ar:L6.5, §·;1° da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.8 - As despesas cpm ·fainsporte, a alimentação e demais outras com os árbitros, gandulas, mesário e 
maqueiros serão por conta âa licitante vencedora. 

CLÁUSULA NONA· DAS QBRlGACÕES DA CONTRATANTE 
9.1 · A Contratante obrigar-se-à,$3: 
9.1.1 ·Exigir o fiel cump(irtjentq'db Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos 
prazos. 
9.1.2 - Indicar os locais e. horários em que se deverão ser prestados os serviços; 
9.1.3 · Notifiçar a CON'.fRATAPA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. ' 
9.1.4 · Acompanhar e fiscalizar,, junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do 
objeto contratual. ' 
9.1.5 · Efetuar os pagamérttoS·devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas ascláusufas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DÁs· SÂNCÕES 
10.1 · À Contratada totat óu parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei nº 
8.666/93, e suas demais tiltera.ções. 
10.2 - O Atraso injostificadcr-'~á execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 - Advertência; ,. 
10.2.2 · Multas necessárias, .. cémfOrme segue: 
10.2.2.1 - O prazo de el"!t(ega,;deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por Cetlto) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva 
Ordem de Compra, ·casõ.sejâ inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 - Multa de 20.% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30-·(trinta) dias. · ... 
10.2.3 ·Suspensão temporánà do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Jardim por prazo·n~o ·superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 · Declaração de il'lidopeidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determiiiánfos dà'pU,nição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
10.3 • A Prefeitura Muniêípa[ d~-Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá cobrança 
judicial ou extrajudicial, a fim rjereceber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da empresa Contratada. . 

cLÁusuLA oéc1MÁ PRIMerRA .. oA REsc1sÃo 
11.1 · Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 · O não cumprimento dás. disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
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direitos da Administração; .cgm relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulame 
presente Instrumento. .. · ·· 
11.3 - O presente. .coritr~to.. é. rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: · 
11.3.1 - Omissão de pag,aroento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - lnad1mplê{lcia de guaig~~r de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum ~cordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias 
de antecedência, sem ôn:~pará ambas as partes. 
11.3.4- No caso de não'cumpri!'lle.nto de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem gue. se-,{aça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no 
subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGÜNDA- DA AL TERACÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alteraçõe~ quê venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este çontrato deve_rá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente.ao de sua assi(látura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QÚART A:..:. DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o. pre5erite, . .-~ontrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Co~tratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independent~mente de tr~Qscrixão. 

CLÁUSULA ·DÉCIMA QUINTA" DO FORO 
15.1 - O Foro competent~_:Qara dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de Jardim 
-CE. · · 

Declaram as. partes qué·e,St~ Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva cje acordo entre 
elas celebrado e, por assim· .. .esfatem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo 
firmadas. 

-Jardim/CE;·:,,; ............................................. . 

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de ........................... .. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:· 

1) ..................................... .,.:;, .... ~;.•:"·~····· ...................... CPF ................................................... . 
• :•1 .,, 

2) .................................... :,,,; ....... ''. ................................ CPF .................................................. .. 
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